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PORTARIA DE REDES. Nº155/2021-GAB/SIND. 
BELÉM, 08 DE FEVEREIRO DE 2021.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 04/2021-GAB/SIND, de 29/01/2021, 
fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, instaurada nos 
termos da PORTARIA Nº 43/2020-GAB/SIND de 23/09/2020, publicada 
no DOE, edição nº 34.356 de 25/09/2020, prorrogada pela PORTARIA 
Nº 35/2020-GAB/SIND de 18/11/2020, publicada no DOE, edição nº 
34.412 de 19/11/2020;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE SUBST. Nº 156/2021-GAB/SIND. 
BELÉM, 08 DE FEVEREIRO DE 2021.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 146/2021-NDE/SEDUC, da-
tado de 05/02/2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora SAYONARA CAMARGO FONTANA, Mat. nº 
773573-2, designada pela Portaria de Substituição nº 18/2019-GAB/
SIND, de 27/11/2019, publicada no DOE edição nº 34.045 de 28/11/2019, 
pela servidora ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 57211696-
1, na qualidade de membro, para Compor a SIND-30/2018;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº 157/2021-GAB/PAD. 
BELÉM, 08 DE FEVEREIRO DE 2021.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2020/925058 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO  os termos da Manifestação nº 35/2021, exarada pelo 
Procurador do Estado - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO  o Despacho exarado pela Ouvidora/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO em des-
favor da servidora M.C.M.S., matrícula nº 627755-1, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 178, XVII c/c 190, 
IV e X, da Lei Estadual nº 5.810/1994;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores TÂNIA DE NAZA-
RÉ PAMPLONA SEABRA, Mat. nº 5618460-3, FELIPE TEIXEIRA REZENDE, 
Mat. nº 54197224-2 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 
57211696-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo ini-
cial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE ARQ. Nº158/2021-GAB/PAD 
BELÉM, 08DE FEVEREIRO DE 2021.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a Manifestação exarada pelo Procurador do Estado - 
ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA Nº 294/2017-GAB/PAD, de 31/05/2017, publicado no DOE 
edição nº 33.387 de 02/06/2017.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 188 c/c art. 198, III, da Lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, em 
vista das razões expostas pelo Colegiado em questão, por parte do servi-
dor J.F.F., matrícula nº 484784-1, pelo fato da penalidade de repreensão, 
infração de natureza leve, encontrar-se eivada pela prescrição;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº159/2021-GAB/PAD 
BELÉM, 08 DE FEVEREIRO DE 2021.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 2021/122228 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o Parecer nº 1344/2018 exarado pela Consultora Jurídica 
do Estado - ASJUR/SEDUC/PA
CONSIDERANDO o Despacho da Ouvidora - SEDUC/PA, de 28 de janeiro 
de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR em desfavor do servidor  N.V.L., matrícula nº 110957-2, pelo cometi-
mento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, I c/c 190, 
XII, da Lei Estadual n° 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores EDSON MATOS DOS 
SANTOS JÚNIOR, Mat. nº 80845440-4, ROSALINA OLIVEIRA MUNIZ, Mat. 
nº 5890701-1 e SUELI BRASIL BRAGA DOS SANTOS , Mat. nº 240842-1, 
para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos trabalhos 
apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e Órgãos da Administra-
ção Pública ou proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 625929

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N.º 003 - SALE, DE 25 DE JANEIRO DE 2021
O Secretário Adjunto de Logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no Diário 
Ofi cial N.º 34.282 (pag. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n.º 
8.666/1993, e, nos termos da Portaria n.º 961/2019 da Seduc, Resolve:
Art. 1º - Revogar, a contar de 02/01/2021, a portaria n.º 011892/2017 de 
14/11/2017, que designou os servidores Arneide Ribeiro de Carva-
lho, matrícula n.º 3228517/2, e Joaquim Oliveira da Silva, matrícula 
n.º 57197368/1, para atuarem respectivamente como fi scais titular e su-
plente do Contrato de Locação n.º 040/2010.
Art. 2º - Designar, a contar de 02/01/2021 os servidores Arneide Ribeiro 
de Carvalho, matrícula n.º 3228517/2, CPF n.º 295.234.862-68, e Michele 
Sousa da Silva, matrícula n.º 57224563/1, CPF n.º 650.753.232-00, para 
atuarem respectivamente como fi scais titular e substituto do contrato de 
locação n.º 040/2010, cujo objeto: Locação de Imóvel para o funciona-
mento da EE Honorato Filgueiras.
José Alexandre Buchacra Araujo
Secretário Adjunto de Logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 626018


